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Art. 12 - A titulo de facilitar aos contribuintes em atraso para 
que coloquem em dia suas obrigações fiscais perante os 
cofres municipais, ficam os mesmos dispensados do paga-

mento da multa que recai sabre os impostos territorial 
rural, territorial urbano, taxa d'água, taxa de esgOto 
e taxa de calçamento, desde que tais contribuintes pa-
guem seus atrazados dentro do prazo de 60 (sessenta) 
dias a contar da publicação da presente lei. 

Art. 22 . A anistia fiscal de que trata o artigo anterior atinge 
s?)mente os referidos tributos em atrazo dentro do trie-
nio 1960-1962. 

Art. 32  - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 18 de março de 1963.- 

Ver, Francisco Piorino Filho.- 
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